
GOVERNO DO E§TADO DE MINÀS GERAÍ§
Sêcrclrriâ d€ Estrdo de Meio Ambaente e D€senÍolYimcnto Su§telrtárel
Corselho Estsdual de Politica Âmbietrtal - COPAM
SupeÍinlendência Rêglooal ds RegulaÍl2eção Âmbi€nlal- Sul dê Minas

TEN O DE ÀIUSTAMENTO OE
CONDUTA OUE A EMPRESA
DENOMINADA LUIZ VANDEB
PEREIRA FIRMA PERANTE O
ESTADO DE IIINAS GERAIS, POR
INTEBMÉDIO DA SECREÍARIA DE
ESTADO DE MEIO AIIBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL,
NESTE ÂTO REPRESENTADA PELA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
REGULARIZAÇÂO AMBIENTAL DO
SUL DE MINAS.

CONSIDEBANDO que o deveí das autoridâdes ambientais devidamente constituídas é o

de coibir atos lesivos ao meio ambientei

COIISIDERANDO tÍatar-s€ dê âtividade lícita, passív€l dê Íêgulaízaçáo ambiêntal

pêrante o§istêma Esladualds Msio Ambiente - SISEMA:

COi{SIDERANDo que â Compromissiária dêsonvolve as atividades: suinocultura (ciclo

cômplêto) bem coíno a de cultuÍas anuab, excluindo a oleicultura, om operação,

aguaídando a análisê do pÍocesso de Ucença de Operaçâo CoÍrstiva, Procêsso

Adminislrativo COPAM nq 263061201 í001 /201 5;

CON§IDERÂ}IOO que a Compíomissária lev€ seu pÍocesso de Licença de Opêração

CoÍrettva, PA Ne í 853y2012/OOÍ12o1 3, indeleíidc por ocasião do julgamento da 124!

Feunião OÍdinária da URC do ÇOPAM Sul de Minas.

A empresa LUlz VA}IDER PEBEIFÀ êstabelecida na cidade de Lavras, Eíado de Minas

GsÍais, zona Flural Vn em propriedade Rural denominada Fâzenda Pedra Bonitâ - CEP

33720O-OOO, inscrita no CPF no 025.873.19&68, ne§tê ato rêpresenlada p€lo seu
administrador o Luiz vander Pêrêira, brasilsiro, casado. empÍêsário, CPF sob o ne

025.873.19668 ê BG / MG 1.850.131, residêntê e domiciliado na Rua DesembâÍgador
Albsrto Luz, nq 37. Cenúo, êm lâwas - MG, CEP 37.20G000 doíavanie denominado
CompÍomissária, Írmam o pÍesente TeÍmo de Aiustamento de Conduta - TAC' tltulo
ex€cutivo extraiudicial. conloÍme art. 5e. § 6!. dâ Lêi Federal ne 7.347.9q 24 de iulho de

-1985. 

c/c art. sts do codioo de processo civit. peÍanie o Estado de Minâs Gerais por

íiteÍmédio da Secrelaria de Estado do Meio Ambiente e Dêsenvolvimento Sustentável -
SEMAD, nos teímos da Lei Delêgada n! '180, de 20 de Janêiro de 2011, com sede em

Belo Horizonte, inscíitr no CNPJ sob o nt. 00957404/0001-78' nêsts ato rêpresenlada
pelo Superintendenle RÊgionat de Rqulâíizaçâo Ambienial do Sul de Mimq Sr. José

ôswaldó Furlanêtto, inscrito no CPF sob o n§ 031.535 13&'t3, MASP no 1.390.412-3,

conformê delegação de compelência contidâ na Rêsolução SEMAD nc 2.198/14 altêrada
pela Resoluçãó §EMAD ns 2.2ú115. com sede na Avenida Manoel Diniz nq 145, BâiÍro
industrialJK, no MunicÍpio d€ vaíginha^rc' doravanlê denominada compromitente'

AvêítidÉ ,tlaíle! Diniz - l$ - eino Ind- JK - 37oe4& - VargiúÊ ' ,tl6
Têl: (§) W-l816 En,álf §npl,rrt.r,rf Onêio.ttg-gov.bt



GO!'ERNO DO ESTÁD]O DE MINÁS GERAIS
SecrÊlâria de Estsdo de Meio Ámbien(a e DeseorolvimeÍlto Susteotável
Conselho Estadusl de Política Ambieutal - COpÀM
Supoíint6ndênch RêgioÍrat da ReoulàíizaÉo A[üi6ntat _ Sut de Minas

99ISIPFTNPO. quê. o aÍt. 14, §gp, do oecíero Estaduat no 44.g44t2oos, prevê qu€ âcontinuidade da instalaçáo ou do ,uncionamento de empreendimenio 
'ou 

aUriOaOe
concomitantemeírte com o trâmite do pÍocesso dê Uconclaáênlo Àmúientu] ou o" mf
?1":.t* ?"to. câput.e sie, respeÇtivamente, dependerá Oe 

"jsinatrã-oe 
Termo do

l§",L"lg "d: 
GoÍrduta mm o órgáo amtliontat. com pÍeüsão do condiçtes e prazos

paÍa rnsErrÍrçâo e Íuncionamonto do empre€ndimsnto ou atMdade até sua Í;guhÍizaçâo,

coNslDERANDo que foi Íêarzada vistoÍia récnica nesta data, con oÍmê reratôÍio de
vistoÍia í7912015, onde Íoi possível yeÍiÍicaí que o empÍeendimanto possui as mêdidas
de controle instahdas.

CONSIDEAANDO quê foi solicitada a celêbraçâo dê TeÍmo dê Ajustamento de C,onduta
- TAC.

AS PABTES FIRMAIII O PRES,ENTE TEFMO, NA MELHOR FOFMA DE DIFEITO,
MEDTANTE AS SEGU|NIES CLÁUSULAS e CC,NOTçôe§: 

-

cúusuLA pBllrEtRA. OO OAJETO DO Coltpnoulsso

Constitui obisto deste instrum€nto a reguhrização provisória dâ aüvidade oxercida psta
gj)TqTsjll?,jr]noculruÍa (cicto col;pretol Oem como oe cunuras-ãn'üà (exctuindo-
se a oGrcu[uÍa), durâÍÍe o pÍa20 em quo ügorar o pÍgsente TERMo ou até a àecisão doPr@esso AdministÍativo pA copAM n! 263fopordloo zorsi, coãiã'r*iu *m S +do artgo 16 da Lei f t.Tt2hW e o dis@lo no s3r, áÍr. i;ô-ó;á; E$aduat n!44.8Á4f20p,8.

cúusulA SEGU DA - DÁs Dtsposçôes E oBBtcaçôEs cEBArs

Constituem disposiçoes e obrigações geràh deíe TEBMO:

:.9-,I):.-Tl"-l9To não desobriga a Compromissária do cumpdmonro d6 obÍigaçôês
anreÍoímems assumtdas pârante a Compromitente an outros órgâos.

ll - A eomproínissáÍh.obíigâ-se a atender todâ6,as Íêquisições do órgâo amtiental nocuÍso õo pÍocesso @ Licenciamênto, pA COPAM n" 2630OZO1ú00I/ZOÍS e nocumprimento do pí€sênte TAC, d'ênao do prazo Íimdo para cumprlmento áã mesma;

lil. - O aOvento de lei mais bênéfica ao meio amtÍente obrigaÍâ a CompÍomissáÍia aadaptâr seu êmpre€ndiÍnento às noyas determinaçôes.

lV - Caso o êmpÍ6endedor dgsisE da regularizaçâo do empíeendlmento, deveÍásuspender as ativtdadês, uma vel que o ou;ero Oe«e iÉãúó t ã provtsOria
ÍêgulaÍizaçáo da op€ração da empresa conoomúnte cor;r o tramitã õ irocesso OaLicênciamêntb Ambientat:

V - Este compromisso não inibe
moniloramento de qualquer,órgão
de suas atribuiçoes e pre.rogativas.

ou.reslÍingê as açôes de conlrole, Íiscalização e
ambiontal, nem limitâ ou impede o exercício, pór ele,

Aveaiú Íilano€, Diniz - t1S - Bajno tN- JK - gt^ê2-1& _ VaÍfint§ . le
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GOVERNO DO F§TADO DE MINA§ GERAIS
Sccrctaria de Estrdo de Meio Ambieole e D€seovolvimento Su§tentivel
Conselho &ladual de Politicâ Âmbiental - COPAM
Supodntencl€iclâ R€gloíral de Rê{úlsrizâç6o Ámbiental - Sul dê Mlnas

CúUSULA TEFCEIRA - DO DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO DE

À,USTAMENTO DE CONDUTA E DAS SANÇóES

O descumprimer o total ou parcial das obÍigações assumidas pela Compromis§áÍia nêsie

TAC implicatá:

Vll - A assinatura deste TAC nâo assêguÍâ a concâssáo de AúoÍizâção Amtiental de

Funcionamento - AAF, de ticenêlamento Ambiental e ds Aüorização para Exploraçáo
Florêslal e lntêÍvençáo em Arca dg Preseívação PeÍmanentê.

Vlll - A empresa, denfo do prazo do validado deste TAC dêverá reallzar as
d€lerminaçiiês lécnicas constantes do ANEXO I constante nesle documenlo, DeveÍáo
ser observadas as Írequências bêm como o§ prâzos dê êncâminhamento dos laudos áo
óígáo ambiental comp€tenle.

lX - Deverá seí mantido o plantio de 3oo ha de cuttuías anuais (milho) e o alojameÍto de

55O matÍizes, como descrito no FoÍmuláÍio de caracteÍizaÉo do empreandimento
constants nas páginas 01, 02, 03 e 04 do PA n' 2630d2015i001/2015.

X - Es,le compromisso pÍoduzirá êíêto§ legais a p€ÍliÍ de §ua assinâtura.

a) Na aplicação da sançâo administÍativa que incide no caso de descumprimento total ou

paÍcial do TêÍmo de Aiuslamenlo de Condutâ,

PAFÁGFAFO ÚNlcO: A €vêntual inobsêÍvância pela Compromissária de qualqueÍ das

oü'Iiqações ê condhões êslab€lecidas no píesante TAC, desdê quê Jesullantê de caso

íonr6 ou torça máor, na lorma tipilicâda no aÍligo 393 do côigo CiÚl Brasilsim, náo

constilürá dei:cumpÍimento do preseÍÍe, dêvsndo seí ifnsdiatâmente Gomunicada e

jusüÍicada â CoMPROMÍTENTE, que, sê for o caso, íixará novo prazo peía o
adimplemento da obrigação náo cumprída.

cúUsuLA OUARTA - DO PBAZO DE VIGÊI{CIA

O píazo de ügência dc píê§enle ins[rumsnto á dê í2 (dozê] mesôs.,contados'da data de

sú assinatuÉ ou até a dêcisão sobre o requeíimênto d€ LOC, @nslantê no PA

2630ü2015/OOll2O15, prevalacondo aquêle prazo no caso em que a análise do proc€sso

sê estenda Pot Prazp maior.

PAnÁGBAFO ÚtttCO: O prâzo de ügência pÍeüío no 'câpuf dosle aúigo podêíá ser
poÍÍogado na hiÉtêse de incidência de caso Íortuito ou íoÍça maior. previsto no aÍt' 393

do Novo Código Clvil.

cúusul-A ourNTA - DA ExEcuçÂo JUDICIAL

A inoxêcução total ou parcial do pressnte TAC implica na sua rescisão de-pleno diÍsito ê

enseiará à sua íemessa ao óÍgão jurldlco competente da CompÍomilede' para â
ã"ãiíçao . luoiciat das obriga@s á€lê deconentês, como ÍlTULo D(EcuTlvo
EXfRAJUtilClAl- nâ torma do d'isposto pelo aíigo 5c § 6P dâ' Lei F&e'8,l ne- 7.347 ' & 24

AvanÚ,e tr,n.É, Onlz- 145- ad ro lnd. JK- 37@1ao -vaqinha' 
^lGÍet (§) @2fr. t 8, 6 Eand: suq,ern.sul e hêb..ítg.gov-bt (
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GOVERNO DO ESTÂDO DE MINÁS GERÀIS
Secretsris de Eslado de Meio Ambieúe e Des€trvolvimento sll§lentávct
C'onsetho Estadual de Polltics AmbienÍal - COPAM
Sup€dnl§ndàrctâ Rogloial dê Hâgutsízâção Anbiêítat - Sút ê MnEs

de iulho de 1985, ê aít. SB5, inciso ll do Código do processo Civil, sem prejuÊo dassançôes pênais e administraüyas aplicáveis à osõecia.

CLÁUSULA SEXTA - DOS DOCU ENTOS

Todos os documentos rslêridos nestê TAC, depois dê Íubricados pêla CompÍomissária epefa compÍomitenle, paisaráo a lazer pafte integrante desiá Init rràrío, 
"o*o ""tÍanscíitos Íossem.

CLÁUSULA SÉI]MA- FoFo

Fica êleito o ,oÍo da comaÍca ds gelo HoÍizonte, Minas Gerais para diÍimir as queslõos
tteconêÍúês do presenre TAc. com renúncia oe quatquer outrã, p"i r"ü àiijregàa. d;sêja.

E asslm, por êstaÍem devidamente compromissadas, firmam o presentê em OA (tÍês) viasde iguat teor ê forma na pÍêsênçâ das testemunnas que tamoãrí ã;à;- -
Varginhâ-Mc. 29 de DezembÍo de 2015.

LJiz Vander Percira
Sócb P,oprÍrÉno

José Oswaldo Furlanetto
Sup€finrsúãris Âsgurâl

Avatüa ,.raflút Dhiz - 145 - fut.ro lú. JK _ STOÚ @ _ vaqintB - trc. Tel: (§) eg-tafi E-na : s,4/ran. aaàio,ng,&.Ç - -
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GOVERNO DÔESTÀDO DE MINAS GERÀIS
Secretaria de Estâdo de Meio Âmbicnte e Desenvolvimenlo Sustentárel
Co;selho Estadual dc Polítics Ambicrtal - COPAM
SupeÍinlendência Regimal dô RrgulâÍlzação AÍít$êntel- Súl d€ Minâs

ANEXO I

AulomoniloÍamênlo do emprêêídimênto CIAV- Corpolaçáô lndusülal de Avicultutâ Ltdá

Emprêênd€dor: Luiz Vand€r Peíeira
EmpÍeendhronto: Luiz Vander Pereira- Fazênda Podrâ Bonitâ
cPÉ 025.873.í9ffi8
liunlcÍplo: LavÍas
A$vldadês: SuinocultuÍa dê ciclo crmpleto e culturas anuais
Códlgos Dt{ 7li§,4: GO1-0$1 e G{2{4{
Procssso: 2630@01 5/0011201 5

L MonÍtoramento

Apíesentar balanço de quantidadê gerada e destinação dos êÍluentês Íalados,
destinados para a Íertinigaçáo, e laudos de análise ê respectivos relalórios
técnicos dê caractêrizaçào da qualidadê do solo quanto aos parâmetÍos pH, teor

de matéÍia orgánica, cálcio, rnâgnésio, potássio, s&io, suíato, CTCpotencial (a PH
7,0) e saturação de basos nas camadas de 0-20 e 2040 cm.

2. Resíduos Sólidos e Oleosos

Enviar Eitr€sgalilgdg a SUPHAT/-SM, os rêlatórios de controle e disposiÉo dos

residuos sólidos gerâdos, píncipalmenle aquelês reíerêntes a m€dicina veteÍináíia

contendo, no minimo os dâdos do modelo abaixo, b€m como a idenüÍicação, registío
profissional e a assinâtura do Íesponsável técnico pelas inloÍmaçóês.

ConíoÍme Í0.004 ou a que sucedê-lâ.
(-) Tabela de códigc paÍa loÍmas dê dispo§(Éo linal dô Í6íduos de o.igem indu§rial
1 - Fêlnilização
2 - RêclÇlagem

3 - Ateno sanitáÍio
,Í - Atoro industtial
5 - hcineíaçào
6 - Có-pÍocessarn€nto
7 - AplicáÉo no solo
I - Estocagem tomporáíia (lníormar quantidade ostocada)

Resíaluo TÍanaportador Dasposiç6o íinál

Empresa
responsável

Endeaeço
complêto

Forma
c)

Razão
social

Endêreço
completo

Obs.

Denominaçáo Orirêm Classe
NBR

10.004
c)

Tâxa dê
geração
kg/mês

Aazáo
socia,

Awnlla i,&,t'd6í Dink - 145 - Bahro lN. JK - 3ne-d8 -Ueainha - MG
Tol: (§) @!1,í 8$ e-.fiail : a.FÍem.*!B rí'É]io.íng.ga.,.bt
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GOI'ERNO DO ESTADO DE MINAS GERÂIS
Secrctaria de Estado de Meio A.Ebiellte e D€scnvolvimento sus&traável '
Conselho Estldtrol de Política Ambienlal - COPAM
Sup€íintêndárEh Rêgionai dê H€gutaÍizÊçâo Ârnbtêntat- Sut dê Mtnas.

9 - Oulras (especiticar)

Em caso de alteraçóes na ÍoÍma de disposiçáo final de rêsíduos, a empresa
dêverá comunicaÍ pÍeviamênte à SUPR^M-SM, para veriÍcação da nêcêssidada de
lÍc€nciamento 6specíf ico.

As doaçôês dê Íesíduos deverão sgí devldamentê identiíÉadas o documenürdas
p6lo empÍeendedor. Fica pdbi& a deíinaçáo dos resÍduos Ctasso l, consideradoG
como Rêsíduos PêÍigosos segundo a NBR 1O.OO4/04, êm lixôss, bota"ácra €/ou atsnos
sanitários, devêndo o empreendêdor cumprir as diÍetrizes Íixadas peta têgislaçáo ügente.

Comprovâr a destinaÉo adequada dos Íesíduos sólidos de con;tÍuçáo civil que
deverão seÍ gêÍênciados om coÍíormidade com as Resoluçõês CONAMA n.! 3OZ20O2 €
348l2w4.

ÀS rEtas íiscais ds vendas e/ou movimenlação e os documsnlos identificando as
dôaçôes de Íêsíduôs, qus podêÉo sêr solicitrdas a qualqueÍ momento para, Íins dê
liscalização. devoráo 6er maÍtidos dispooíveis polo empÍeendêdor.

IMPORTANTÊ

. Os paÍàmstÍos ê lÍequências especiíic,a&s para o pÍogÍama de
AutomoniloÍamsnto podeáo soÍÍer alteÍaçôes a critério da áÍeâ téfiica & SUPFÂM_SM,
lâce ao desempênho spresentado;

. A compÍovação do atendimento âos itons desG pÍograma devêrá esiar
acompanhada da Anotação dê Responsâbflidadê Técnlca (AfD, emitida pelo(s)
Íesponsável(êis) técnico(s), devidamente habilitado(s);

Oualquer mudança pronovida no empreendimento que venha a aftaat a condição
onginal do proleto das instalações e causat intederência nes,ie pÍograma deverá ser
prcviamente iníoímada e apíotrada pelo &gâo ambienlat.

Avettu Matd üni2 - t4s - Beira hd. JK - 37oaq@ _ vargintq - MA
Íal: (§) @*taft Efiait: 5{4/rem.snofipJ?o.i{'.gõr.bt
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÀIS
Sc.reirri. de Ertrdo dc Mcio ÂEbkrrlG e DeloDvolviEeDto §ultertóv€l
Coocclho Eltrdud dG Polfticr AmbicDtd - COPÂM
Su!êriÍúêodé'lcÉ Regloírâl de R€gü,enzaç- ArntêniÉl - Sul dÊ Min6

ADIÍIVO âO TERIO DE AJUSTATENTO DE
CONDUTA FIR ADO EI{TRÉ Â E PRESA LUIZ
VANDER PEREIRA. E A SECRETARIA DE ESTADO
DE EIO A BIENTE E DESE VOLVIflENTO
SUSTENTÁVEL, ATRÁVÉS DA
SUPERINTENDÊNCIA REGIOI{AL DE
REGULARIZAçÃO A BIEITTÂL DO SUL DE
TINAS.

CONSIDERANDO que a compromissária vem qJmpÍindo com às obÍigaçõe§ a§sumidas

no TAC e seu eutomonitorâmento estabelecido no ANEXO L

COIISIDERANDO que o aÍt 14, §3P do Dêc{€to E§taduel no. 44.844/08 permite I
clntinuidade do Íuncionemcnto da smpreêndimento ou atividade, concomitaúemênlê

cüm o tíàmite do pmcêsso dê Licenoiamento AmbiÊntal. através do Târmo d8

Ajustamsnto dÊ Conduta

cLÁUsuLA ÚNICA - ALTERAçÃO Do PRÀzo oE uGÊNCIA

A clausula quarta do Termo de Ajustamento dê Condula ora lirmado, passa a vígorár com
a s6guinte Íedaçãoi

/

Avanicls ManÉl DinE - í 15 - Baiíío lnd. JK - 37O62-1EO - vaÍglnha - MG
Têl: (35) 322ç1816 Ê-ttlEil: §r4fra,ll'.sul@nlÉ,io.n 9.gov.ht

LUIZ VAI{DER PEREIRA. €stebêlêcido na cidade de LavÍâs, Eslado d€ Minas G€Íeis,
Zona Rurâl s/n em pÍopÍiedâdê Rural denominada Fazonda Pedra Bonita - CEP 337200-
000, lnscÍito no CPF no 025.873.19e68, neste alo rêprêsenlado pelo seu procurador
constituldo, arcôlo BrÍbot Sabalo, inscÍito na OAB/MG no 125.760, com €nderêço
profissional à Rua Rui Bârbose, '142, CeÍ ro - LevEs/MG, doravan{e denominado
Compromissário s e SocíÊtatl. dG Eíado do [!lo Âmbiento ê DêsenYolvlms o
Su3t ntáv€l - SEIAD, no6 lârmos da Lei Dêlegãde no 180, de'20 de Janeiro de 2011,
com sede em Belo HoÍÍzoÍ ê, inscÍila no CNPJ sob o no. 00957404/0001-78, nest€ ato
reprssêntada pelo SupeÍint6ndente Regiqnâl de RsgularizsÉo Ambienlal do Sul dê
Minâs, SÍ. JGé osryaldo FuÍienêlto, CPF sob o no 031.535.13&13, MÂSP no 1.390.412-
3, conforme delegaÉo de compêtência corÍida na Resoluçáo SEMAD no 2-19€Y14

âltêrede pelas RêsoluÉês SEMAD no 2.260/Í5 e No 2.35,1i16, com sede oa Avenidâ
Mãinoêl Diniz no. 145. BeiÍÍo lnduíÍial JK, no Municipio ds VaíginhdMc, doraveÍ e
denominada Compromilente, re§olvem calebrâÍ o segundo teÍmo adiüvo nos sêguint6s
têrmos:

CONSIDERANDO qu6 o CompromissáÍio de§glHolve as âtividadês: suinodltura (ciclo

complEto) bem como e de dJlturs8 enuais, exoluindo a olêicultura, em opeÍação,

agueÍdendo a anális8 do proca$o de Licança de Operaçâo Coreliva, Procesao

Admanistrativo COPAM n' 263062015/001f201 5i

AS PARTES FIR AX O PRESENTE TER O ADITIVO, NA XELHOR FOR A DE
DIREITO, EDIANTE AS SEGUINTES CúUSULAS E COÍ'IDIçÔES:



. 1.
GOVERNO DO E§TADO DE MINAS GERÂI§
Sccretrrir dc Elt do de Mcio À-obieutc c Dcre[yolyiEcüto Sustr!úyel
CoDrclho Eltrdrd de Polfticr ÁElrietrtrl - COPAM
Supêíinl€nd€ficiâ Rêgional d€ RegüteíizaÉo Ànbiontrl - Sur d€ Mtn.s

'O prazo d6 vigência do prÊsânte instrumento será atá a deci8âo sobrê o requsÍimênlo ds
Revalidação constantê no PA 14107/2005/0(X/2014, conÍoIme dispôe o adigo '14 § 30 do
Dscrslo Estâdusl.14.844/08.'

DAS DEMAIS CúUSULAS

Permanecêm em vigor as dêmais cláusulas a seus ibns do TeÍmo de
Aiustamento de Conduta, no que explícita e implicitamenE nâo foram alleradas
p€lo pÍêseíúe aditamento, vigoÍando em toda suâ plenitude.

VeÍginha, 27 de Dez€mbÍo dB 2016.

Oswaldo FuÍlanetlo
PEREIRA Supêíintcndêírb Rêgiorsl

CoanpÍomitefib
LUIZ

Marcelo

Awnidô Manúl Oini2 - 115 - Eaino tnd. JK - 37062-l& - Vatpkha - MG
Íet: (35) 3?2ç1 A1 6 E-nxú: s.rya/7l,-sul@.daio. ng.gov.bt
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GOVERNO DO ESTÀDO DE MINAS GERÀIS
Secretarir de Estrdo de Meio A.Ebietrte e Dese[volvimeDto Sustc[táv€l
CoDselho Est.dü.l de PorÍica AEbiertd - COPÂM
Sup€Íht€ndênciá Reg-0nal dê Rêgulârização AmbÍertsl- slrl de Mana6

ADITIVO AO TERIO DE AJUSTA ENTO DE
CONDUÍA FIR ADO ENTRE Â E PRESA LUIZ
VANDER PEREIRÂ. E A SECRETARIA DE ESTADO
DE ÍÍEIO A BIENTE E DESENVOLVI EI{TO
SUSTEI{TÁVEL, ATRÂVÉS DA
SUPERINTENDÊ CN REGIONAL DE
REGULARIZAçÃO AUBIENTAL DO SUL DE

INAS,

LUIZ VANDER PEREIRA. $tâbelecido na cidade dà Lawas, E§tado de Minãs GeÍais,
zona Rurãl s/n em propriedade Rural denominada Fazenda Pedre Bonita - CEP 337200-

O0O, inscÍito no CPF no 025.873.19668, nests ato representado pelo seu procurador

constituído, lratcelo Barbosa Sahalo, inscÍito na OAEüMG n" 125.760, com endereço
proÍiEsional à Rua Ruj Earbosa, 142, Centm - Lavras/Mc, doravante denominado
CompÍomissáío e a S€crelaÍia dq Estado do feio Ambionto e Í)êsonvolvlmcnto
sultentávêl - SE Ao, nos termos da Lei Delegada no 180, d€ 20 de Janeiro de 2011,
com sede em Belo Horizonte, irccÍía no CNPJ sob o no. 00957404/000í -78, neste ato
representada pelo Superintendenle Regional d€ Regulãízeçáo Ambienlal do Súl ds
Minas, St Jo6é osyvaldo Furlanetto, cPF sob o no 031.535.13&13, MASP no 1.390.412-
3*conforme dêlegação de competência conlida na Resolução SEMAD no 2.'198/14
atterada pela6 Rêsoluções SEMAD no 2.260115 e N" 2.354/16, com sede na Avenida
Manoel Diniz no. 145, Baino lndustÍial JK, no Município de vaÍginha/Mc, doravant€
denominada Compromitente, resolvem celebrar o segundo termo aditivo nos seguintes
leÍmos:

CONSIDERANDO que o CompÍomissáío desenvolve as atividedes: suinocultuÍa (ciclo

completo) bem como a de culfurâs anuâis, excluindo â oleicultura, em opeÍação,

aguardando a análise do pro@sso de Licênça de OperaÉo Conêtiva, Processo

Administretivo COPAM no 26306201í00 1/2015i

CONSIDERANDO que a comproÍnissária vem € mprindo com às ob'igaçôes assumidas

no TAC € seu aúomonitoramento estab€lecido no ANEXO l.

CONSIDERANDO que o art- 14, §3" do DecÍBto Estadual no.44.844/08 permite a

cõntinuidade do funcionamento de emprEendimento ou atividâde, concomitanlêmente

com o tràmite do processo d€ Licenciamento Ambiental, atravês do TeÍmo d€

Âiuslamênto de Conduta.

ÂS PARTES FIRTAX O PRESENTE TERIO ADITIVO, NA ELHOR FORiIA DE
DIREITO, EDIANTE AS SEGUINTES CúUSULAS E CONDIçÕES:

cúusulA úNtcA - ALTERÂÇÃo Do pRAizo DE ucÊNclA

A clausula quarta do TEÍmo de Austamenb de Conduta ora fmado, pas.sa a ügorar com
e E6guintê redaÉo:

Avenklà Man@l Dinà - 145 - Baho lnd. JK - 3706248, - Varyinha - MG
f el P5) 328-1 81 6 E+nâil: su,/afi .sul@rneio. Ítg.gov.bt



@
GOYERNO IX) ESTÂDO DE MINAS GERÂIS
SccretÂris de Estado de Meio ABbiotrte e DerervolviEento Sustetrtivel
Cotr§elho E8tâduel d€ Polítice AEbieltal - COPÁM
SupeÍinlenc,êície R€gional de Regulãização Ambieítat- Sut de Mlnãs

DAS DEISAIS CLÁUSULAS

PeÍmanecem em vigor as demais cláusulas e seus itens do Têrmà de
Ajustamento de Conduta, no que expllcita e implicitamente não foram alteradas
pelo prêsente editamento, vigorando em toda sua plenitude.

Varginha,2T de Dezembro de 2016.

Oswaldo Furlanetto
Sup€dntendente Regionat

CompÍomilente

'O plazo de vigência do presente instrumento seÍá até e decisáo sobre o requerim€nto de
Revalidação constanle no PA 14107n0051004/2014, conforme dispõe o aíigo 14 s 3p do
Dêcreto Esladual 44.844,/08.'

LUIZ

Awni(k Manoel Dinh - 145 - tuitÍo lN. JK - 370624A0 - Vaeinha - lúG
Tel: (35) 3i29-1 81 6 E-maí: sup'?,ttr.sul@z,reio.dg. gal.hr


